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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.512 DE 08 DE SETEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Munici-

pal nº 5.223, de 19 de Dezembro de 2019, 

um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 1.603.417,54 (um milhão, seiscentos e 

três mil, quatrocentos e dezessete reais e 

cinquenta quatro centavos) para atender à 

seguinte programação orçamentária, a saber: 

 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL 

01.02.22.08.244.4000.2470 

MANUTENCAO DO 

PROGRAMA DE 

PROT. SOCIAL 

BASICA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 306.084,92 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 218.607,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 204.000,00 

01.02.22.08.244.4000.2476 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 165.100,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 147.000,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 180.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.3102 

ESPORTE E 

LAZER 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 10.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.2000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 14.773,62 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.303.1000.2004 

PRO SUZ 

ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 280.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 2.352,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 75.500,00 

   

 

Total 

1.603.417,5

4 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

1.220.791,92 (um milhão, duzentos e vinte 

mil, setecentos e noventa e um reais e noventa 

e dois centavos), referente a recursos recebidos 

da União destinados a ações para combate ao 

COVID-19. 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 382.625,62 (trezentos e 

oitenta e dois mil, seiscentos e vinte cinco reais 

e sessenta e dois centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

   

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.3102 

ESPORTE E 

LAZER 

 

3.3.90.31.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 10.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.366.2000.6116 

BENEFICIOS AO 

TRABALHADOR 

EJA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 14.773,62 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS 

MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDA-

DE 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 280.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIEN-

TE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

4.4.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 77.852,00 

   

 

Total 

382.625,6

2 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 08 de setembro de 2020, 71º da 

Emancipação Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                     

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO FRENTE 

DE TRABALHO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2019 - Frente de 

Trabalho CONVOCA os classificados de número 

131 a 170 a comparecer ao Departamento de 

Gestão de Pessoas da Prefeitura do Munícipio de 

Suzano, Rua Baruel, n° 501, sala 209, no período 

de 14 de Setembro de 2020 a 22 de Setembro de 

2020 para apresentar a documentação solicitada 

no edital e assumir as vagas remanescentes, o 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido munido de todos os documentos necessá-

rios decairá do direito da vaga 

 

FRENTE DE TRABALHO 

NOME 
CLASSIFI-

CAÇÃO 

VILMA APARECIDA DOS SAN-

TOS 
131 

ELIZANGELA SANTOS DE 

JESUS 
132 

PATRICIA APARECIDA DE 133 
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CARVALHO 

JOSIVANE SANTOS DA CON-

CEIÇÃO 
134 

JUSSENILDA PASSOS FER-

NANDES DE JESUS 
135 

PAULO JUNIOR HONORATO 136 

DEISY LUCILA SALES DOS 

SANTOS 
137 

DANIELA MARIA DA SILVA 138 

KAIQUE DOS SANTOS MORAES 139 

KELLY ALVES DOS SANTOS 140 

DAIANY REGINA DE MORAES 141 

MARIA LUCIA DA SILVA CAR-

DOSO 
142 

MARCOS DA SILVA 143 

PATRICIA REGINA MIGNOLI 144 

RUI SILVA DE SANTANA 145 

ROSELI LEITE 146 

PATRICIA DE FATIMA MON-

TEIRO FRANCO 
147 

ELIANE DE JESUS LIMA 148 

AURILECE SANTOS SILVA 149 

JOÃO MARIO LAGO 150 

CAMILA MARTINS GUIMARÃES 151 

VALQUIRIA GOMES DE LIMA 152 

GIRLIANE SOUZA SANTOS 153 

KATIA DE CASSIA SEVIS LUCAS 154 

KETHELYN DE OLIVEIRA 

MARTINS PIO 
155 

PAULO APARECIDO MONTEIRO 156 

GERLANE DO NASCIMENTO 

SANTOS 
157 

ISAAC DA SILVA FERREIRA 158 

MARINALVA CORREA DA 

CONCEIÇÃO 
159 

ELISANGELA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 
160 

LUCY PEREIRA DA TRINDADE 161 

ADIR NETO TEODORO JUNIOR 162 

LUCIANE FARIA GONÇALVES 163 

LUCIANA DOS SANTOS MAR-

TINS 
164 

LILIAN DA SILVA FARIAS 165 

PRISCILA DA SILVA PAES LIMA 166 

MIRIAM EVANGELISTA 

SANCHES 
167 

MARIA DAIANA FELIPE DE LIMA 168 

ANGELA MARIA DE MELO 

BARBOSA 
169 

CARINA VEHARA DE SOUZA 170 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 067/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVA-

ÇÃO PREDIAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

COMERCIAL ECOMIX EIRELI com o valor de R$ 

899.999,90 (Oitocentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e noventa 

centavos) para o LOTE 01, GP COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI com o valor de R$ 336.000,00 

(Trezentos e trinta e seis mil reais) para o LOTE 

02, com o valor de R$ 157.000,00 (Cento e 

cinquenta e sete mil reais) para o LOTE 03, com o 

valor de R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três 

mil reais) para o LOTE 04 e com o valor de R$ 

175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) 

para o LOTE 08; R. ALEXANDRE MARTINS EIRELI 

com o valor de R$ 249.982,00 (Duzentos e 

quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois 

reais) para o LOTE 05, com o valor de R$ 

464.926,50 (Quatrocentos e sessenta e quatro 

mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta 

centavos) para o LOTE 06, com o valor de R$ 

340.256,50 (Trezentos e quarenta mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) para 

o LOTE 11, com o valor de R$ 326.998,00 (Tre-

zentos e vinte e seis mil, novecentos e noventa e 

oito reais) para o LOTE 20 e com o valor de R$ 

5.984,80 (Cinco mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais e oitenta centavos) para o LOTE 21; 

GGV COMERCIAL EIRELI com o valor de R$ 

78.000,00 (Setenta e oito mil reais) para o LOTE 

07; FACTUM SUPRIMENTOS EIRELI com o valor de 

R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos 

reais) para o LOTE 09, com o valor de R$ 

62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) para o LOTE 

15 e com o valor de R$ 830.000,00 (Oitocentos e 

trinta mil reais) para o LOTE 19; FERGAVI COMER-

CIAL LTDA EPP com o valor de R$ 136.002,04 

(Cento e trinta e seis mil e dois reais e quatro 

centavos) para o LOTE 10; ELETRO HIDRAULICA 

SUZANO LTDA - EPP com o valor de R$ 

103.000,00 (Cento e três mil reais) para o LOTE 

12 e com o valor de R$ 915.900,00 (Novecentos 

e quinze mil e novecentos reais) para o LOTE 14; 

OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRU-

ÇÃO EIRELI com o valor de R$ 53.500,00 (Cin-

quenta e três mil e quinhentos reais) para o LOTE 

13; com o valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete 

mil reais) para o LOTE 16, com o valor de R$ 

11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais) para o 

LOTE 17, com o valor de R$ 344.300,00 (Trezen-

tos e quarenta e quatro mil e trezentos reais) para 

o LOTE 22, com o valor de R$ 168.140,00 (Cento 

e sessenta e oito mil, cento e quarenta reais) para 

o LOTE 23, com o valor de R$ 81.920,00 (Oitenta 

e um mil, novecentos e vinte reais) para o LOTE 

24, com o valor de R$ 44.670,00 (Quarenta e 

quatro mil, seiscentos e setenta reais) para o LOTE 

25, com o valor de R$ 63.615,00 (Sessenta e três 

mil, seiscentos e quinze reais) para o LOTE 26 e 

com o valor de R$ 108.973,00 (Cento e oito mil, 

novecentos e setenta e três reais) para o LOTE 28; 

PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI com o 

valor de R$ 116.900,00 (Cento e dezesseis mil e 

novecentos reais) para o LOTE 18; VELOZ - CO-

MERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRU-

ÇÃO LTDA com o valor de R$ 989.998,80 (Nove-

centos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa 

e oito reais e oitenta centavos) para o LOTE 27, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

 

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
  

A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças – SMPF, comunica, a todos os 

interessados, que será realizada AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, às 18h00, do dia 16 de Setembro de 

2.020, Quarta-feira, nas dependências do 

Cineteatro Wilma Bentivegna; localizado na R. 

Paraná, 70 - Jardim Paulista, Suzano, cuja pauta 

será elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 

Anual – LOA para o exercício de 2.021. 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

 

 


